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Aprova a Prestação de Contas 

  
  

gfgeª:áºªªn“jggi;ª%ªehzºâgªz redação dada pele Anual da Prefeitura Municipal de 
Em ZÊ 142 [95A%) Presidente Kennedy, referente ao 
& í . / V DA  envidor: RY > _ Exercício de 2013.   

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, propõe e esta Casa de Leis o presente 
Projeto de Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica aprovada, na forma do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo TC — 31/2016 (Plenário), a Prestação de Contas da Prefeitura 
Municipal de Presidente Kennedy referente ao Exercício de 2013 (dois mil e treze), sob 
responsabilidade da gestora Amanda Quinta Rangel. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Ker))nedy- ES, 28 de dezembro de 2017. 
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